
DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1273
AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

ATO DO CONSELHO DIRETOR

DELIBERAÇÃO AGENERSA Nº 1273

DE 27 DE SETEMBRO DE 2012

CONCESSIONÁRIA CEG - Emissão de Conta de Gás - Cliente com fornecimento cortado.

O CONSELHO-DIRETOR DA AGÊNCIA REGULADORA DE ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGENERSA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

tendo em vista o que consta no Processo Regulatório nº E-33/100.405/2003, por

unanimidade,

DELIBERA:

Art. 1º - Determinar que a quantia de R$ 1.396.591,60 (um milhão, trezentos e noventa e

seis mil, quinhentos e noventa e um reais e sessenta centavos), ainda em poder da

Concessionária CEG, a ser atualizada a época, seja considerada em prol da modicidade

tarifária, conforme determinado no artigo 3° da Deliberação ASEP-RJ/CD Nº. 538/04, na

3a Revisão Quinquenal.

Art. 2º - Considerar cumprida a Deliberação ASEP-RJ/CD Nº. 538, de 18/11/2004.

Art. 3º - Encerrar o processo.

Art. 4º - Esta Deliberação entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de setembro de 2012
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Conselheiro - Presidente
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Conselheira
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Conselheiro
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Conselheiro - Relator

ROOSEVELT BRASIL FONSECA

Conselheiro




































